
 

GABINETE DO CONSELHEIRO 

(11) 3292-3521 - gcrrm@tce.sp.gov.br 

D E S P A C H O 

PROCESSO: 00006722.989.20-9 

ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AVANHANDAVA (CNPJ 45.665.890/0001-99)  

o ADVOGADO: ALEXANDRE GIL DE 

MELLO (OAB/SP 197.561) 

INTERESSADO(A):  CIRO AUGUSTO MOURA VENERONI  

ASSUNTO: Contas de Prefeitura  

EXERCÍCIO: 2021 

INSTRUÇÃO POR: UR-01 

PROCESSO(S) 

DEPENDENTES(S): 
00001888.989.21-7, 00007386.989.21-4 

PROCESSO(S) 

REFERENCIADO(S): 
00015197.989.21-3 

Fica o sr. Prefeito Municipal NOTIFICADO para que tome conhecimento do 

Relatório da Fiscalização (ev. 41), que contém os apontamentos e resultados 
verificados no período em exame, e ADVERTIDO de que a falta de adoção de 

medidas corretivas poderá implicar na emissão de parecer desfavorável à 
aprovação das contas anuais. 

Publique-se. 

Após, retornem os autos à Unidade Regional de Araçatuba - UR-01 para 
prosseguimento de sua instrução. 

GC, 3 de novembro de 2021 

 

SAMY WURMAN 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO 
vms/2191 
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